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SUBPROGRAMA B: 
                               Formação Técnica e Científica



Relatório Técnico INTERMÉDIO
N° de contrato:

Título de Projecto:

Instituição coordenadora:

Nome da Rede:

Área de estudo:

Data de assinatura:

Data de entrada em vigor do contrato:

Duração do contrato:

Adenda (número e objecto):

Data de Finalização do contrato:

Período ao qual se refere o Relatório INTERMÉDIO:

-   de :

 







…/…/…
-   a   :









…/…/…

	Coordenador:

Nome completo:

Cargo:

Faculdade/Departamento/serviço:

Data:




                Assinatura: 

Representante legal:

Nome completo:

Cargo:

Data:                                                                    Assinatura e selo da Instituição
                                                                            coordenadora:




Nota:
Para que este Relatório possa ser aceite deve estar devidamente assinado pelo coordenador de projecto assim como assinado e selado pelo responsável legal da Instituição coordenadora.
 I. Introdução
O Relatório Técnico Intermédio permite uma comparação entre os objectivos, meios e resultados previstos e aqueles realmente obtidos ou aplicados realizados durante o período que compreende o dito Relatório. 
O Relatório deverá recolher também, de maneira detalhada, as actividades correspondentes ao último período que cobre. Para tal efeito, recordamos qual é a fórmula que aconselhamos para redigir os Relatórios (Cf. Guia do Candidato, Anexo II, e/ou página web do Programa, secção FAQ, pergunta n° 13): 

“O Relatório estruturar-se-á de modo a permitir uma comparação entre os objectivos, meios e resultados previstos e aqueles realmente obtidos o aplicados. 
Para facilitar esta comparação recomenda-se o uso de um esquema composto por duas colunas: a primeira coluna destinada aos objectivos, actividades e resultados previstos; e a segunda coluna destinada a indicar o grau de cumprimento desses mesmos objectivos, actividades e resultados. 
Igualmente, é imprescindível incluir uma explicação e uma justificação de todos os casos de incumprimento dos objectivos, actividades e resultados previstos. 
Do mesmo modo, se um objectivo ou resultado estimado acaba por ser alcançado para além das expectativas, seria de grande interesse para o Programa ALFA e para os seus beneficiários conhecer coe detalhe esses casos exemplares”. 
II.   Conteúdo
De uma maneira geral, o Relatório Técnico Intermédio deverá pelo menos incluir os seguintes aspectos:

II.1   Mobilidade de bolseiros
Estabelecer a lista dos bolseiros relativa ao período coberto pelo Relatório (Nome do bolseiro, contacto do bolseiro, Universidade/Faculdade/Departamento de origem, Universidade/Faculdade/Departamento de acolhimento, tipo de formação, área de formação, grau obtido e período de estadia), completando também o modelo de quadro em anexo. 
Para além da lista dos bolseiros e os Curricula Vitae respectivos, os aspectos a tratar neste ponto são os seguintes: 

-  Modelo utilizado pela instituição de origem para a convocatória das bolsas e a 
         selecção dos bolseiros, detalhando quais foram os critérios de selecção e,  como se 
         desenrolou o processo de selecção;

-   Programa de formação que seguiram o/os bolseiro/s;

- Aperfeiçoamento linguístico. Quem beneficiou, em que condições e se tal 
      
          teve lugar antes da mobilidade e/ou durante a formação académica; 


-  Condições de acolhimento dos bolseiros (condições de alojamento e
  
  
    manutenção, seguro de doença, acidentes, etc.)

-  Aplicação dos acordos que a rede tenha estabelecido para a isenção de taxas, 
          preços ou propinas para os bolseiros, por parte da instituição de acolhimento;

-  Aplicação dos acordos que a rede tenha estabelecido para garantir o regresso dos 
          bolseiros às instituições de origem, e explicar como se efectuou o regresso dos 
          bolseiros às suas instituições de origem;

-  Aplicação dos acordos que a rede tenha estabelecido com vista ao reconhecimento 
    académico das actividades de formação previstas e explicar qual foi o 
          resultado final;

-  Para aquelas formações que já se tinham realizado, detalhar qual foi o grau 
    
         académico obtido, e se foi a instituição de origem ou a de destino a que atribuiu o 
         grau;

- Acções desenroladas pelo tutor dos bolseiros na Instituição de acolhimento 
         incluindo as reuniões entre o tutor e o professor responsável na Instituição de 
         origem;

-  Valor acrescentado que a mobilidade trouxe a bolseiros, professores e outros 
          agentes envolvidos, assim como às suas instituições.

II.2   Outras actividades

Descrever quais foram as “outras actividades” realizadas pela Rede, para além da mobilidade de bolseiros
Para a descrição de “outras actividades”, recomendamos a utilização do mesmo método aconselhado para a redacção de relatórios, isto é, o uso de um esquema composto por duas colunas: a primeira coluna destinada aos objectivos, actividades e resultados previstos; e a segunda coluna destinada a indicar o grau de cumprimento dos objectivos, actividades e resultados previstos (Cf. Guia do Candidato, Anexo II , e/ou na página web do Programa, secção FAQ, pergunta n° 13).


Indicar, para cada uma das actividades desenvolvidas: 

-  Tipo de actividade (reuniões técnicas, visitas de estudo, seminários, ateliers de trabalho, cursos intensivos, etc.); objectivo programado; lugar e datas de realização;

-  Lista de participantes nas distintas actividades; tipo de responsabilidade dos participantes na sua instituição; nacionalidade dos participantes; detalhando o papel de cada instituição e repartição das tarefas entre os membros;

-    Anexar, para cada actividade, os documentos produzidos (actas de reuniões, relatórios relativos a estadias, etc.);

-  Indicar se as actividades se desenrolam em conjunto ou em paralelo com outras actividades,  relacionadas, ou não, com outros projectos ALFA;



-    Indicar os resultados alcançados de acordo com a planificação e calendário inicial;             

-    Referir as dificuldades de organização e as experiências realizadas com êxito;

-    Sendo caso disso, referir-se às alterações produzidas e justificação devida;

-    Indicar, a participação efectiva de cada instituição da rede no desenvolvimento do    

      projecto (incluir de que forma cooperaram e se coordenaram as instituições 
      participantes);
-
Indicar como funcionou a comunicação entre os membros da rede;

-
Citar as relações, sendo caso disso, com outras instituições associadas ou externas à rede;

-
Referir-se às possibilidades de crescimento (ou modificação) da rede em futuros projectos, assim como da sua durabilidade.
III.   Aspectos formais

	O Relatório Técnico Intermédio deverá ser redigido na língua do contrato e deverá ser acompanhado de uma Solicitude de pagamento de saldo (o modelo de Solicitude de pagamento constituí o Anexo V do contrato).

O Relatório Técnico Intermédio deverá ser apresentado em dois exemplares (um original e uma cópia). Os dois exemplares deverão incluir o conteúdo integral do Relatório. Deverá ser enviado o mais tardar dentro do prazo máximo de dois meses a partir do dia em que finaliza o período ao qual o Relatório faz referência. Os dois exemplares deverão incluir o conteúdo integral do Relatório.  
No que respeita o endereço para onde se deve enviar o Relatório Técnico Intermédio, remetemo-nos ao que estipula o contrato no seu artigo 5, sobre a correspondência postal:

 “As solicitudes de pagamento e os Relatórios correspondentes, assim como as solicitudes de alteração de conta bancária devem enviar-se a:

Comissão Europeia

EuropeAid - Serviço de Cooperação 

À atenção da Unidade Financeira

Gabinete : J-54  6/24
B-1049 Bruxelas

Bélgica

Fax: + 32 2 295 69 77

Dever-se-á igualmente enviar uma cópia dos documentos anteriormente citados e de toda a correspondência a:

Comissão Europeia

EuropeAid - Serviço de Cooperação
À atenção da Unidade B/2

Gabinete : J-54  4/29

B-1049 Bruxelas

Bélgica

Fax: + 32 2 299 47 / 80”      

Recordamos que o Relatório Final é composto por:

-
Relatório técnico final,

-
Relatório financeiro final,  

-    Relatório de auditoria, quando as disposições particulares do contrato assim o estipulam
-
Solicitude de pagamento correspondente (o modelo de solicitude de encerramento financeiro constituí o Anexo V do contrato).




	 Não esquecer de incluir os produtos realizados: publicações, actas de reuniões, livros, CD-ROM etc., assim como o endereço do sítio Web.
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